
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS - ADIANTAMENTO 

 

 

Adiantamento nº 01-2026 

 

Responsável pelo Adiantamento: André Luiz de Paula 

CPF: 350.384.718-24 

Cargo/Função: Gerente de Esportes Náuticos e de Aventura 

Finalidade do Adiantamento: O valor recebido foi integralmente utilizado para custear a 

alimentação dos atletas durante todo o período de hospedagem na cidade do Rio de Janeiro/RJ. 

As despesas contemplaram todas as refeições diárias necessárias, incluindo café da manhã, almoço, 

lanches intermediários e jantar, garantindo condições adequadas de nutrição e bem-estar aos atletas 

ao longo de toda a estadia. 

Ressalto que os gastos foram realizados de forma responsável e compatível com as necessidades do 

grupo durante o período mencionado. 

Período de Utilização: 28 de fevereiro até dia 09 de março. 

DADOS DO ADIANTAMENTO: 

• Valor recebido: R$ 2.000,00 

• Total gasto: R$ 1.865,46 

• Saldo a devolver: R$ 134,54 

ANEXOS: 

• Notas fiscais e/ou recibos originais 

• Comprovantes de pagamento 

 

 

 

Maxsuelly da Silva Lipke 

Secretária Municipal de Esportes e Recreação Orientada 

 

 

 

  Tibagi, 19 de março de 2026 

  

    





Mem. 27/2026                                                                
 Tibagi, 19 de março de 2026

À Controladoria Interna

Ilma Srª Ana Paula Fernandes 

Assunto: Justificativa para concessão de diária e adiantamento de valores

Venho, por meio deste, apresentar justificativa referente à concessão de diária no valor de 
R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) ao servidor ANDRÉ LUIZ DE PAULA, bem como ao 
adiantamento no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

O  referido  servidor  deslocou-se  até  a  cidade  do  Rio  de  Janeiro/RJ,  na  condição  de 
motorista e responsável pela equipe, com a finalidade de acompanhar atletas de canoagem, sendo 
incumbido de zelar pela logística da viagem e pelo suporte necessário durante todo o período.

O  valor  concedido  para  diária  destinou-se  ao  custeio  de  despesas  com  pedágios  e 
hospedagem, essenciais para a execução da viagem. Já o adiantamento no valor de R$ 2.000,00 
foi utilizado para cobrir despesas com alimentação dos atletas durante toda a estadia.

Ressalta-se que o servidor fez a função de motorista e responsável pela equipe, o que se  
mostrou  medida  economicamente  vantajosa  para  a  Administração  Pública.  Caso  houvesse  a 
necessidade  de  designação  de  um  motorista  adicional,  os  custos  seriam  significativamente 
maiores, incluindo pagamento de diárias, hospedagem e alimentação, especialmente por se tratar 
de deslocamento interestadual.

Dessa forma, a medida adotada atendeu aos princípios da economicidade e eficiência,  
uma  vez  que  os  recursos  foram  devidamente  utilizados  para  cobertura  das  despesas 
indispensáveis à realização da viagem e ao atendimento das necessidades da equipe.

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

Maxsuelly da Silva Lipke
Secretária Municipal de Esportes e Recreação Orientada

Decreto 018/2025

  

 



RECIBO DO LOCAL DA HOSPEDAGEM
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PARECER Nº 005/2026​
 

 

​ ​ Trata-se da prestação de contas do adiantamento em favor do 
servidor ANDRE LUIZ DE PAULA, matrícula 194476, no valor total R$ 2.000,00 
(dois mil reais), referente ao empenho nº 1532/2026. Analisando os documentos 
apresentados, verificou-se a regularidade das contas e da aplicação do recurso, 
bem como a devolução aos cofres públicos dos valores não utilizados, nos 
termos da Lei Municipal nº 2905/2022 e Decreto nº 637/2022. 

​ ​ É o parecer, salvo melhor entendimento de autoridade superior. 

 

 

 

Tibagi, 24 de março de 2026 

                                               

 

Ana Paula Santana Fernandes Burgos​
 Diretora de Controle Interno​

                       ​ ​ ​  
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